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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de veículos em geral de pequeno e médio porte, caminhões e maquinas pesadas sem motorista 
para o município de Governador Edison Lobão/MA. 

2.1. O presente termo tem o objetivo de definir as condições e especificações para contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos em geral de pequeno e médio porte, caminhões e máquinas pesadas 
sem motorista para o município de Governador Edison Lobão/MA. 
2.2. Justifica-se a realização de processo licitatório para locação de veículo leves e pesados, a qual permitirá a 
prefeitura municipal e suas Secretarias realizar as contratações de veículos de acordo com as demandas que 
surgirem, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessários. A locação dos veículos se faz necessário 
em caráter de urgência, pois é de suma importância dar continuidade aos serviços essências realizados ao decorrer 
do ano, como a manutenção de áreas e vias públicas urbana e rural, limpeza pública com recolhimento de entulho, 
manutenção e limpeza das estradas vicinais (um dos serviços de grande demanda no município de Governador 
Edison Lobão); para realização destes serviços mencionados é necessário o uso constante de máquinas pesadas e 
equipamentos de médio e grande porte. 
Também é necessário a locação de veículos leves para deslocamentos a outros municípios junto à órgãos e 
entidades do Governo nas esferas Municipal, Estadual e Federal, bem como, para as atividades dentro do município, 
logo a licitação se faz necessária devido ao município de Govenador Edison Lobão - MA, não dispor de veículos 
suficientes para atender as demandas necessidades ora citadas. 

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base em 
pesquisas de preços realizadas com empresas do mercado. Com  base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 5.505.692,12 (Cinco Milhões e Quinhentos e Cinco Mil e Seiscentos e Noventa e Dois Reais e Doze 
Centavos). 

Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido pelos órgão participantes, o 
presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do Art. 22  do Decreto Federal 
nc 7.892/2013 e posteriores alterações. 

PLANILHA DE ITENS 

VEÍCULOS: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MÊS QTD V.UNT V.TOTAL 
Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, 
em perfeito estado de conservação, 05 (portas) 
portas laterais, motor de potência mínima 1.0, 
capacidadc para no máximo 05 (cinco) pessoas,

vS 12 7 dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, quilometragem livre e combustível flex. 
Idade máxima do veículo: veículo com até 05 
(cinco) anos. 3.800,00 R$ 319.200,00 
Caminhão tipo baú, sem motorista, em perfeito 
estado de conservação, 02 (duas) portas laterais, 
com capacidade de 1.800 Quilos, cabine simples, 

2 direção hidráulica, transmissão manual,
MÊS 12 2 quilometragem livre e combustível a Diesel, 

dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, modelo compatível ao HYNDAI 1-IR ou 
similar. 2.940,58 R$ 70.573,92 
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MÁQUINAS 

Veículo tipo VAN ou similar, sem motorista, 
potência 2.8 a Diesel, capacidade para 18 
lugares, Dotado de todos os equipamentos 

3 obrigatórios por lei especifica, inclusive cinto de ME 12 4 
segurança em todos os acentos,quilometragem 
livre, combustível a diesel. Idade máxima do R 

veiculo com até05(cinco) anos.. 7.794,44 R$ 374.133,12 
Veículo tipo Doblo ou similar, sem motorista, ar 
condicionado, em perfeito estado de 
conservação,05 (cinco) portas laterais, motor de 
potência mínima 1 .4,capacidade para no máximo 

4 06 (seis) pessoas, dotado de todos os M 12 3 
equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre combustível a gasolina. 
Idade máxima do veículo: veículo com até 05 R 
(cinco) mios. 5.161,20 R$ 185.803,20 
Veículo tipo caminhonete, com as seguintes 
características mínimas: sem ar-condicionado, 
cabine simples, 02 portas laterais, motor igual ou 
superior 2.8, capacidade para 03 pessoas na 
cabine, combustível diesel, com condutor, MES 12 19 
manutenção, km livre, em bom estado de 
conservação, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, (sem combustível e com R R 
condutor) 5.000,00 1.140.000,00 

VALOR TOTAL
R$ 

2.089.710,24 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MÊS QTD V.UNT V.TOTAL 
ROLO COMPACTADOR, em perfeito estado de 
conservação, com opção de troca tipo liso ou pé HORA - 350 de carneiro, com kit capa, com no mínimo 
de 140HP(com operador). 216,11 R$ 75.638,50 
MÁQUINA PÁ - CARREGADEIRA, chassi 
articulado, motor diesel, 06 cilindros, potência 
liquida mínima de 122 HP (SAE J 1349), sistema 
elétrico de 24V, transmissão com no mínimo de 
03 velocidades à frente e 03 à ré, freios de 
serviços multidisco em banho a óleo nas quatro 

2 rodas, pneus 17,5 x 25-12 lonas direção HORA 650 hidráulica, tipo orbitrol, toldo solar, compartimento - 
do operador localizado no eixo dianteiro com 
chassi traseiro da máquina, equipamento frontal 
com caçamba de serviços gerais de capacidade 
mínima de 1,90 m3 (metros cúbicos), peso

R$ operacional mínimo de 10 mil quilos.( com 
operador) 268,89 R$ 174.778,50 
MOTONIVELADORA, (TIPO PATROL) em 
perfeito estado de conservação, com motor diesel 
de 6 cilindros em linha, turbo alimentado, com 
potência mínima no volante de 140 HP., equipada 
com lamina com deslocamento lateral e HORA 80 com escarificador, equipada com cabine, com - 
peso mínimo de operação de 12.000 kgs., com 
sinalização de trânsito e equipamentos de

R$ segurança obrigatórios, conforme normas em 
vigor. (com operador) 396,95 R$ 317.560,00 
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RETROESCAVADEIRA em perfeito estado de 
conservação para o trabalho com as seguintes As 
expecificações niinimas, tração 4x4 equipada 
com motor turbo alimentado de 04 cilindros com 
potência minima de 92 hp a 2.200 rpm sistema HORA - 800 eletrico de 12 volts, com cinto de segurança e 
caçamba frontal com capacidade mínima de 0,95 
M3 com 03 caçambas traseiras, com sinalização R$ de transito e equipamentos obrigatorios, conforme 
normas em vigor. (com operador) 226,47 R$ 181.176,00 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA sobre esteiras em 
perfeito estado de conservação, com ar 
condicionado, com potencia liquida minima de 
150hp - norma SAE J13.49, peso operacional 

5 minimo de 14.000 kg igual ou similar, HORA - 500 
profundidade de escavação de 5,00 m, cor 
padrao do fabricante, alcance horizontal mínima R$ de 980 m, capacidade mínima da caçamba de 
0,78 m', movido a diesel, (com operador) 480,33 R$ 240.165,00 
MINI-CARREGADEIRA (TIPO BOBCAT) em 
perfeito estado de conservação, capacidade 
operacional mínima: 839 kg, cap operacional com 
contrapeso opcional 908 kg, carga de 

6 tombamento: 1849 kg, altura ate o pino da HORA 00 caçamba de 3 m, trajetoria de elevação do braço - 
vertical, peso operacional: 2821 kg, largura (com 
caçamba) 1727 mm, altura 1938 mm, potencia 59 
hp tipo: turbo diesel sistema de arrefecimento 
duplo, standart, (com operador). 223,33 R$ 133.998,00 
Caminhão "Truk', tipo pipa, em perfeito estado 
de conservação, com reservatório para no mínimo 
5.000 litros de água, equipado com bomba, bico de 
pato, sirene de ré, no mínimo 250 metros 
de mangueira, 100 metros de mangote, bico de 

7 esguicho ou chuveiro, sistema de auto MÊS 12 
abastecimento e recalque pressurizado, 
legalizado para transitar em rodovias estaduais e 
federais, quilometragem livre, e combustível a 
diesel, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras. (sem motorista) 6.517,65 R$ 78.211,80 
CAMINHAO CARGA SECA, ou similar, com 
carroceria de madeira, com capacidade de carga 

8 minima de 8.900 (toneladas) com potência MÊS 12 3 mínima de 185 cv em perfeito estado de - R conservação, dotado de todos os equipamentos 
obrigatorios por lei. (sem motorista) 5.344,33 R$ 192.395,88 
CAMINHÃO 3/4, em perfeito estado de 
conservação com carroceria de madeira, dotados MÊS 12 de todos os equipamentos obrigatorios por lei, R$ 
combustível a diesel. (sem motorista) 6.467,67 R$ 310.448,16 
CAMINHÃO BASCULANTE "TrukTrassada", 
com capacidade de carga mínima de 12 
(toneladas), com potência mínima de 290cv 
(cento e trinta e quatro cavalos), em perfeito 
estado de conservação para o trabalho, 

10 transporte de terras, cascalhos, entulhos, lixos e MÊS 12 6 
demais materiais, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre e combustível à diesel, para atender as R necessidades da Secretária Municipal de Obras. 
(sem motorista) 6.330,44 R$ 455.791,68 
CAMINHÃO BASCULANTE "Truk', com 
capacidade de carga mínima de 12(toneladas), 
com potência mínima de 231 cv (duzentos e trinta 
e um cavalos), em perfeito estado de conservação 

11 para o trabalho, transporte de terras, cascalhos, MÊS 12 entulhos, lixos e demais materiais, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre e combustível à diesel, para R atender as necessidades da Secretária Municipal 
de Obras. (sem motorista) 6.330,44 R$ 455.791,68 
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Totalizando uni valor global de R$ 5.505.692,12 (Cinco Milhões e Quinhentos e Cinco Mil e Seiscentos e 
Noventa e Dois Reais e Doze Centavos). 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 
72  § 22  do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

DEENTRGA 
6.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao longo da vigência 

Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento 
)nde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro 
meio; 
6.2 A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no prazo máximo de até 03 (Três) dias, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria 
requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 
6.3 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos 
entregues; 
6.4 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 17h30minh00min horário local, nos endereços a serem fornecidos pela Secretaria Requisitante. 
6.5 A Prefeitura Municipal designará Comissão para efetuarem o recebimento dos produtos. 
6.6 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison lobão/MA, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
6.7 A relação com os locais de entrega estará disponível na Secretaria requisitante. 
6.8 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este 
prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

CAMINHÃO BASCULANTE "Toco", capacidade 
de carga mínima de 5 (toneladas), com potência 
mínima de 134CV (cento e trinta e quatro 
cavalos), em perfeito estado de conservação 

12 para o trabalho, transporte de terras, cascalhos, MÊS 12 entulhos, lixos e demais materiais, dotado de 
todos os equipamentos exigidos por lei, 
quilometragem livre, combustível a diesel, para

R$ atender as necessidades da Secretária de Obras. 
(sem motorista) 6.089,11 R$ 584.554,56 
CAMINHÃO TIPO MUNK de até 15 toneladas, 
dotado de cesto aereo, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 

13 livre e combustível à diesel, para atender as MÊS 12 2 
necessidades com sinalização de trânsito e

R$ equipamentos de segurança obrigatórios 
conforme normas em vigor. (com operador) 6.644,67 R$ 159.472,08 
CAMINHÃO TIPO PRANCHA de até 15 
toneladas, dotado de cesto aereo, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 

14 quilometragem livre e combustível à diesel, para MÊS 12 atender as necessidades com sinalização de 
trânsito e equipamentos de segurança

R$ obrigatórios, conforme normas em vigor. (com 
operador) 4.666,67 R$ 56.000,04 

VALOR TOTAL R$ 
3.415.981,88 
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s. 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos equipamentos e 
materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n2  1751, de 02 
de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão 
Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta 
ará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
oratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto 
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2. 

8.1 São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato: 
8.1.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas sem 
quaisquer ônus à Contratante; 
8.1.2 Substituir todo e qualquer produto que chegar sem condições de uso; 
8.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados; 
8.1.4 Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 
8.1.5 Se responsabilizar por todos os procedimentos de entrega dos produtos. 
8.1.6 Emitir relatório mensal, no qual deverá constar, a quantidade de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de Botijão de Gás entregues, bem como os respectivos locais, e tendo como anexo às requisições 
devidamente assinadas pelo gestor do contrato; 
8.1.7 nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, verificadas na inspeção 
dos botijões substituídos, estes deverão ser substituídos por outros com as mesmas características ou corretas 
especificações, no prazo de até 24 (Vinte e quatro) horas, a contar da data de realização da inspeção; 

On1.8 Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, inclusive as substituições de produtos, ficarão 
teiramente a cargo da contratada, bem como a responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua guarda, 

arcando com quaisquer danos. 
8.1.9 O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pelo contratante neste termo de referência. 

9.1 São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato ou da Ata do SRP: 
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos Contratos; 
9.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial 
à saúde dos usuários; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
9.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
9.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na proposta 
da CONTRATADA; 
9.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 
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9.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
9.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo de venda. 

10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 
10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 
10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal 

11.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos de 
Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o 
ornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de Áfiá 
presentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste 

termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 
12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

13.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo 
de aquisições para a Administração Pública, Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n2  10.520 de 17 de julho de 
2002 e no Decreto Federal 10.024/2016 e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos bens descritos neste planejamento; 
14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, 
descritas de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da 
documentação e na elaboração da proposta; 
1.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bens comuns, 
ios termos da legislação em vigor, onde os requisitas técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 

escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma PRESENCIAL, com 
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

15.1. O Decreto Municipal n°. 044/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define 
as hipóteses especiais, porém não taxativas, sabre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a contratação 
será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 
15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 12  a 62  da Lei 
8.666/93 e regulamentado pelos Decretos Municipal n°. 044/2021, possibilitará a execução do projeto de 
fornecimento dos produtos. 
15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o 
registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação. 16. DO 
CONTRATO 
16.10 contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integralmente 
à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e 
condições especificadas neste Termo de Referência. 
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As: 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, devidamente fundame 
art. 92  da Lei n2  10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do 
termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item .16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora do 
certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
as devidas justificativas. 
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, 
além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n2  8.666/93 e no edital desta licitação. 
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser 
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019 e na Lei n9  10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 044/2021, Lei Complementar n9. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n2  147/2014, Decreto Municipal no. 044/2021, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei n2  8.666/93 e suas alterações. 

Cágovernador Edison Lobão/MA - 09 de junho de 2022. 
C 

JOs' iÓ1ftASTRO SOBRAL 
ret >iTtcipal de Administração. 
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